
 
 

 

 

PORTARIA INTERNA DO CAV 

Nº 112/2025, de 29/05/2025 

 

 

 

DESIGNA BANCA DE DEFESA DO 

TRABALHO FINAL DE RESIDÊNCIA, DO 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM 

MEDICINA VETERINÁRIA (PRORES-MV). 

 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, de acordo 

com a CI 04/2025 - PRORES-MV (Processo UDESC 00018821/2025), 

 

RESOLVE: 

 

 

1 - Designar os abaixo relacionados para comporem a Banca de Defesa do Trabalho Final de 

Residência, do Programa de Residência em Medicina Veterinária (PRORES-MV), intitulado 

“Obstrução uretral por urolitíase, hidronefrose e Dioctophyma renaleem cão: relato de 

caso”, da residente JÉSSICA CORRÊA, a realizar-se no dia 25 de junho de 2025, às 14h00, nas 

dependências do CAV/UDESC:  

 

Prof. JOANDES HENRIQUE FONTEQUE - Presidente  

Profa. JULIETA VOLPATO - Membro 

Profa. LETÍCIA ANDREZA YONEZAWA - Membro 

 

 

 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral 

CAV/UDESC 

 


